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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N° 306/2022 DO CONSELHO MUNICIPAL 1 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Realizada na modalidade online, 2 

no dia 13 de dezembro de 2022, em primeira chamada às 9h. A Secretaria Executiva da 3 

Casa dos Conselhos, representada pela Sra. Aline de Sousa Neri, participou da reunião 4 

na Casa dos Conselhos, endereço: Rua Antônio Pinto Coelho Sobrinho, nº 47, Bairro: 5 

Sobradinho, Lagoa Santa, MG, com as(os) participantes relacionadas(os) a seguir: 6 

Representantes do Governo: 1. Nínive Campos Castro – Diretoria Municipal de 7 

Turismo e Cultura; 2. Virlane Sófia Salomão Farias – Diretoria Municipal de Esporte e 8 

Lazer; 3. Ana Lúcia Ribeiro – Secretaria Municipal de Gestão; 4. Marcela Cristina Viana – 9 

Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social; Representantes da Sociedade Civil: 1. 10 

Maria Helena Gomes Pereira Fonseca – Instituto Florescer; 2. Maria Teresa Curátola de 11 

Melo – GEAA; 3. Marília Daibert de Freitas – Casa do Saber. Para deliberarem sobre 12 

as seguintes pautas: 1. Retorno DMDS referente a ofício enviado sobre o fluxo ou 13 

caminho que precisa ser seguido até a publicação do edital; 2. Avaliação sobre a 14 

Conferência Municipal; 3. Capacitação Conselho Tutelar e outros; 4. Parecer da 15 

Comissão de Registro referente ao projeto do Corpo Cidadão; Desenvolvimento: A 16 

secretária executiva, Sra. Aline, deu início à reunião fazendo a leitura da pauta e 17 

informou que as Conselheiras Elaine, Vanessa e Virgínia justificaram suas ausências.  18 

Em seguida passou a palavra para a presidente deste Conselho, Sra. Marcela, que 19 

conduziu a reunião. No item um, a Sra. Marcela apresentou o Check List para Termo de 20 

Fomento e Colaboração em resposta ao ofício enviado a DMDS. Passando para o item 21 

dois, a Sra. Marcela falou sobre sua satisfação quanto a realização da Conferência 22 

Municipal e, salientou a importância que nas próximas edições, o credenciamento das 23 

crianças/adolescentes sejam realizados antecipadamente, afim de evitar atrasos no 24 

início do evento. Informou que a Sra. Silvânia, da Educação, ficou responsável, em 25 

informar os delegados representantes das crianças/adolescentes, que serão eleitos 26 

pelos mesmos. A Sra. Tereza demonstrou enorme satisfação quanto à participação 27 

efetiva dos adolescentes, e chamou a atenção de como foi importante ouvi-los. Finalizou 28 

elogiando a condução do Sr. Fábio durante a Conferência. A Sra. Virlane considerou 29 

muito rica a participação dos jovens e ressaltou que ficou claro o pedido de socorro 30 

quanto à saúde mental dos mesmos. Chamou a atenção para a ausência de 31 

representantes da área da saúde e, disse ter sentido falta da presença de vários 32 
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Conselheiros na Conferência. A secretaria executiva irá enviar aos Conselheiros as 33 

propostas que serão enviadas à etapa estadual. No item três, a Sra. Aline leu as 34 

sugestões de temas que foram enviados pelos representantes do Conselho Tutelar e 35 

Casa Lar para serem tratados durante a capacitação. A Sra. Virlane sugeriu que seja 36 

abordado sobre as relações interpessoais, o trabalho em Rede e o trabalho em equipe, 37 

temas que considera de suma importância nesse momento. Foi deliberado em Plenária 38 

que seja feita uma Resolução autorizando a utilização do recurso do FIA para a 39 

capacitação dos Conselheiros Tutelares e outros atores da rede. No item quatro, a Sra. 40 

Marília informou que foi agendada uma reunião com o responsável pelo projeto do Corpo 41 

Cidadão e que nela serão discutidas questões levantadas pelos demais Conselheiros, 42 

como o alto custo do RH estipulado no plano de trabalho, sendo que em monitoramentos 43 

anteriores foi percebida a ausência dos cargos de coordenação no projeto. Referente à 44 

Associação Ninho ficou deliberado que a secretária executiva verifique junto às 45 

Resoluções do CONANDA a viabilidade da construção da quadra dentro da instituição 46 

utilizando recursos do FIA, analise o estatuto atualizado e pesquise atividade relativa ao 47 

CNPJ. A Sra. Maria Teresa sugeri a criação de uma página nas redes sociais, com a 48 

aparência mais jovial, para uma maior interação com esse publico e divulgação da 49 

política municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente. Ficou 50 

deliberado que a secretaria executiva envie um ofício ao setor jurídico consultando essa 51 

possibilidade. Nada mais havendo, a ser discutido, encerro a presente ata, que após lida 52 

e aprovada será assinada pelas (os) participantes. 53 

 54 

Aline de Souza Neri ______________________________________________________ 55 

Claudia Ursini Queiroga ___________________________________________________ 56 

Marcela Cristina Viana _____________________________________________________ 57 

Nínive Campos Castro _____________________________________________________ 58 

Maria Teresa Curátola de Melo ______________________________________________ 59 

Maria Helena Gomes P. Fonseca _____________________________________________ 60 

Marília Daibert de Freitas __________________________________________________ 61 
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Virlane Sófia Salomão Faria_________________________________________________ 62 

Ana Lúcia Ribeiro ________________________________________________________ 63 


